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Secretaria de Govemo/GAP

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de dezembro de 2009.

OF/GAP/NO 1183/2009

Exmo. Sr.

DAVID ALBERTO LÓSS
Presidente da Câmara Municipal
Nesta.

DOCUMENTO; AÍp
PROTOCOLO CtER/íL:

NÚMERO PRÓPRÍO:
DATA PROTOCOLO; Íq H^üíWL

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei no 066/2009, para apreciação dessa
Douta Câmara Municipal, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Retirado a pedid^o Autoi;
Sala /il/das

Geral gislativoor

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Tei.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870
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MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Casa de Leis o Projeto de Lei no
066/2009, que dispõe sobre a alteração da Lei n° 3731, de 25 de agosto de 1992, no
que se refere a vinculação e a composição do Conselho Municipal de Ciências e
Tecnologia - CMCT.

Justifica-se a necessidade da alteração proposta tendo em vista que, desde a
reestruturação administrativa ocorrida em 2005, por meio da Lei n° 5800, de 28 de
dezembro de 2005, as ações de desenvolvimento científico e tecnológico dos
empreendimentos de natureza econômica do Município passaram à competência da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEMDEC.

Dessa forma, justifica-se a alteração, suprimindo a extinta Secretaria Municipal de
Ciência, Tecnologia e Assuntos Legislativos da representação e passando a constar
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEMDEC.

As demais alterações são mera formalidade, para correção do nome da Coordenadoria
de Planejamento, que passou a denominar-se Secretaria Municipal de Planejamento e
Orçamento, e do CEFET, que foi transformado no IFES - Instituto Federal do Espírito
Santo.

Assim, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos nobres
vereadores que integram essa Casa Legislativa, na expectativa que seja deliberado e
aprovado na devida forma regimental.

Atenciosamente,

E DIASSTEGLICARLOS ROBERTO"ÇAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Tel.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870
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PROJETO DE LEI N° 066/2009

)OCUMENTO:J
PP.QTQCQLQ GSRAL: ^{0
NÚMERO PRÓPRIO: }Cp)
"data PROTOCOLO: /| Qf/jX^ j QO) _

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N° 3731, DE 25 DE
AGOSTO DE 1992, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal
SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - O "caput", § 1° e alíneas do Art. 11 da Lei n° 3731, de 25 de
agosto de 1992, alterados pela Lei n° 5258, de 30 de outubro de 2001, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 11 - Fica criado o Conselho Municipal de Ciências e Tecnologia,
doravante designado CMCT, que é órgão permanente de aconselhamento, fiscalização e
deliberação sobre assuntos relativos à política municipal de ciências e tecnologia, vinculado
à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.

§ IO - o CMCT terá composição paritária entre representantes do poder
Público e da Sociedade Civil, sendo composto por 14 (quatorze) membros titulares e 14
(quatorze) membros suplentes, com comprovada experiência profissional na
administração, implantação e execução de projetos e programas de desenvolvimento
científico e tecnológico, nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal,
obedecida a seguinte representação:

I. Representantes do Poder Público:

a) 02 (dois) membros representantes da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico - SEMDEC;

b) 02 (dois) membros representantes da Secretaria Municipal de
Planejamento e Orçamento - SEMPLO;

c) 01 (um) membro representante da Secretaria Municipal de Educação -
SEME;

d) 01 (um) membro representante da Empresa de Tecnologia da
Informação de Cachoeiro de Itapemirim - DATACI;

e) 01 (um) membro representante da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social - SEMDES;

II. Representantes da Sociedade Civil:

a) 01 (um) membro indicado pelas Fundações de'Ensino Superior e/ou
Científica e Tecnológica;

b) 01 (um) membro indicado pelas Escolas Privadas de Ensino Superior;
c) 01 (um) membro indicado pelo IFES;
d) 01 (um) membro indicado pelo CETEMAG;
e) 01 (um) membro representante dos Produtores Rurais.
f) 01 (um) membro representante da Associação Comercial, Industrial e

de Serviços de Cachoeiro de Itapemirim - ACISCI;
g) 01 (um) membro representante do Sindicato dos Trabalhadores em

área de Tecnologia."

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Tel.: 28 3155-5338 • Fax; 28 3522-2870

www.cachoei ro.es.gov.br
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Art. 2° - Fica acrescentado o § 2° ao Art. 11 da Lei n° 3731, de 25 de
agosto de 1992, alterado pela Lei n° 5258, de 30 de outubro de 2001, com a seguinte
redação:

"§ 2° - O Presidente do Conselho Municipal de Ciências e Tecnologia será
eleito por seus pares na primeira reunião plena do Conselho, para mandato de dois anos,
permitida uma recondução."

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de dezembro de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGTIONE DIAS

Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro ide itapemirim • ES • Cep 29300-170
Te!.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

www.cachoei ro.es.gov.br

ITTt
PREFEITURA MUNICIPAL

DE ITAPEMIRIM

Cidade nova. Gente feliz



Secretaria de Governo/GAP
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MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Casa de Leis o Projeto de Lei n°
066/2009, que dispõe sobre a alteração da Lei n° 3731, de 25 de agosto de 1992, no
que se refere a vinculação e a composição do Conselho Municipal de Ciências e
Tecnologia - CMCT.

Justifica-se a necessidade da alteração proposta tendo em vista que, desde a
reestruturação administrativa ocorrida em 2005, por meio da Lei n° 5800, de 28 de
dezembro de 2005, as ações de desenvolvimento científico e tecnológico dos
empreendimentos de natureza econômica do Município passaram à competência da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEMDEC.

Dessa forma, justifica-se a alteração, suprimindo a extinta Secretaria Municipal de
Ciência, Tecnologia e Assuntos Legislativos da representação e passando a constar
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEMDEC.

As demais alterações são mera formalidade, para correção do nome da Coordenadoria
de Planejamento, que passou a denominar-se Secretaria Municipal de Planejamento e
Orçamento, e do CEFET, que foi transformado no IFES - Instituto Federal do Espírito
Santo.

Assim, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos nobres
vereadores que integram essa Casa Legislativa, na expectativa que seja deliberado e
aprovado na devida forma regimental.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Te!.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870
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PROJETO DE LEI N° 066/2009

)OCUBffiNTO; 4

PROTOCOLO GEEAÍ: jffí
NUMERO PROPRIO

DATA PROTOCOLO \0IUfn'^

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N° 3731, DE 25 DE
AGOSTO DE 1992, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal
SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - O "caput", § 1° e alíneas do Art. 11 da Lei n° 3731, de 25 de
agosto de 1992, alterados pela Lei n° 5258, de 30 de outubro de 2001, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 11 - Fica criado o Conselho Municipal de Ciências e Tecnologia,
doravante designado CMCT, que é órgão permanente de aconselhamento, fiscalização e
deliberação sobre assuntos relativos à política municipal de ciências e tecnologia, vincuiado
à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.

§ 1° - O CMCT terá composição paritária entre representantes do poder
Público e da Sociedade Civil, sendo composto por 14 (quatorze) membros titulares e 14
(quatorze) membros suplentes, com comprovada experiência profissional na
administração, implantação e execução de projetos e programas de desenvolvimento
científico e tecnológico, nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipai,
obedecida a seguinte representação:

I. Representantes do Poder Público:

a) 02 (dois) membros representantes da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico - SEMDEC;

b) 02 (dois) membros representantes da Secretaria Municipal de
Planejamento e Orçamento - SEMPLO;

c) 01 (um) membro representante da Secretaria Municipal de Educação -
SEME;

d) 01 (um) membro representante da Empresa de Tecnologia da
Informação de Cachoeiro de Itapemirim - DATACI;

e) 01 (um) membro representante da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social - SEMDES;

II. Representantes da Sociedade Civii:

a) 01 (um) membro Indicado pelas Fundações de Ensino Superior e/ou
Científica e Tecnológica;

b) 01 (um) membro indicado peias Escolas Privadas de Ensino Superior;
c) 01 (um) membro indicado peio IFES;
d) 01 (um) membro indicado pelo CETEMAG;
e) 01 (um) membro representante dos Produtores Rurais.
f) 01 (um) membro representante da Associação Comercial, Industrial e

de Serviços de Cachoeiro de Itapemirim - ACISCI;
g) 01 (um) membro representante do Sindicato dos Trabalhadores e

área de Tecnologia."

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Tel.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

www.cachoei ro.es.gov.br
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Art. 2° - Fica acrescentado o § 2° ao Art. 11 da Lei n° 3731, de 25 de
agosto de 1992, aiterado pela Lei n° 5258, de 30 de outubro de 2001, com a seguinte
redação:

"§ 2° - O Presidente do Conselho Municipal de Ciências e Tecnologia será
eleito por seus pares na primeira reunião plena do Conselho, para mandato de dois anos,
permitida uma recondução."

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de dezembro de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Tel.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

www.cachoei ro.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Nome SIM NÃO ABS AUSENTE

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

DAVID ALBERTO LÓSS h) Jè
ELIMAR FERREIRA

GLÂUBER DA SILVA COELHO

JOSÉ CARLOS AMARAL

JOSÉ MARIA MOULON

ÜLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI

LEONARDO PACHECO PONTES

LUIZ GUIMARÃES OLIVEIRA

MARCOS ÀNTONIO MANSOR

MARCOS SALLES COELHO

ROBERTO BARBOSA BASTOS

WILSON DILEM DOS SANTOS

OBS; u

PROJETO N"

REQUERIMENTO N°

DATA: / U /

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR ^

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

REJEITADO POR '

SALA DAS SESSÕES

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES. J  L

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'^

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
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ORGiVO
ANO 27

Eslodo do Espirilo santo

N» 1168
da Prftiftiiwra Mnntclnal dc Caçlioètro de llapemirtm

Cachoeiro de-Itapemirim. 28 de Agosto de 1992

Atos do Fodfer Èxocutivo ^yoicipâi

Poder Executivo Municipái

THEODOmCO DE ASSIS FSRRACO
Prelelto Munlolpal

LUIZ QONZAQA' BORGES
Vloe-Prelalto Municipal

'dáS

SECRETÁRIOS

Hámiilo Lomada Bernardo
Proaurador Geral dc Município

Rossana Oareia

'  Seorelérla Chele do Gabinete do Pre-
t  leito

HelWNÍoe Ferraeo NaaaU
"  acoretârlB Municipal de Eduoaçfto

Franeisoo 1 ardin

SeoretArlo Municipal da Fazenda

Marcelo Bueng da Silva
Secretário Municipal de Agrloultura

Rosane Féres Pnien Reis

Seoretárla Municipal de Administração

í| jf Yieenle Paulo de Miranda
'  ' Secretário Municipal de Saúde e Aaels.

lènola Social

,i .. Secretário Municipal Je Cultura, Espor- .
lá/ to e Turismo

I p-Clúnls de Barros
tut. Beoretárlo Chete dá Coordenadorla de

pianelamento Municipal

I Çlidia Maria Correra Venlurini
í' K Secretária Municipal de Vlaçêo, Obras e
I,/ Inteüor

'■•^:^Estevaldo Ribeiro Santos
jr Secretário Mnn. de Serviços Urbanos
t-Deolindo Álvaro Tavares Cosia

'secretário Extraordinário para Proje
tos Especiais — Projeto Mutlráo

pSolimar Assad
p Í3'- -Secretário Extraordinário para Assun-
II toa de Saneamento
Ifi jtná lido Goulart

"^.Secretário Extraordinárioipara Projetos
Especiais

Franco

||: Secretário Extraordinário para Projetos.e|j/ Especiais

Lei n- 3730
Autoriza o Poder Executivo a

"doar irea de terreno de proprieda
de da municlnalldade, localizada
no antigo Parque de Exposição
«Dc. Arlitides Alexandre Campos»
e a celebrar convênio com o Go
verno do;^stado d© Espirito Santo
e dá ou^s providências.

A Câmara Municipal de Cachoeiro
dc Itapemirim, Estado do Espírito

' Santo, Decreta e eu sanciono a
'seguinte Lei:

Artigo 1® — Fica o Poder Executivo
Municipal autorizado a doar área de ter
reno com até três mil, selscentos e cinco
metros quadrados-(3.600,00 m2), de pro
priedade da Prefeitura Municipal de Ca
choeiro de Itapemirim — registro n°s.
2.069, livro 3-K, lis. 199 e 1 1.380, livro
3-1, fls 420 e421 —, localizada no antigo
Parque de Exposição «Dr. Arlstldes Ale--
xandre Campos», Bairro Independência, ao
Governo do Estado do- Espirito Santo,
com a llpalldade única e exclusiva de
construção do Edifício do novo Fórum da
Comarca de Cachoeiro de Itapemirim.

Artigo 2' — Fica o Poder Executivo
Municipal autorizado, ^da, a celebrar

■convênio de cooperação técnica e financei
ra com o Governo do Estado do Espirito
Santo, para a construção do Edifício do
novo Fórum do Comarca de Cachoeiro de
Itapemirim.

§  l* — O convênio de que trata o
«caput» deste artigo será firmado entre .o
Chefe do Poder Executivo Municipal, o
Chefe dò Poder Executivo Estadual e o
Representante do. Judiciário Estadual, cujas
cláusulas deverão estabelecer as formas de
cooperação técnica e financeira da Prefei
tura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
e a contrapartida do Governo Estadual
na conclusão da obra.

§ 2° — Para custear as despesas de
cooperação técnica e financeira provenien
tes do convênio de que trata este artigo o
Poder Executivo Municipal consignará no.
Orçamento Público para o exercício de
1993, dotações especificas para a conclu
são da obra.

Artigo 3° — Fica estabelecido que,
a titulo dc compensação, tão logo concluí
da a obra do novo Fórum da Çomarca
de Cachoeiro de Itapemirim.' em condições
de abrigar o judiciário local, as antigas
Instalações situadas em imóvel predial lo
calizado à Rua Barão de Itapemirim. 14.
passarão a Incorporar o patrimônio da
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim.

ParágraEo Qnico — O terceiro e
quarto andares do imóvel reícrido no
artigo 3° serão destinados ao uso exclusi
vo da Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim.

■  Artigo 4" — Para inicio da constru
ção da "obra de que trata esta Lei, fica o
Poder Executivo Múnicipal, autorizado a
abrir crédito especial até o valor de Cr$...
200.000.000,00 (duzentos milhões dc cru
zeiros).

Artigo 5° — O recurso a ser utili
zado para atender ao disposto no artigo
anterior será o proveniente do excesso de
arrecadação, apurado no corrente exer-
cicio.

Artigo 6' — Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas
Bs disposições em contrário.

Cachoeira de Itapemirim, 25 de agos
to de 1992.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇQ
Prefeito Municipal

Lei n. 3731
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Define a Política Municipal de
Ciêncisís e Tecnologia e Cria o
Co'nselho Municipal e o Fundo
Municipal de Ciência e ^Tecnologia.

A Câmara Municipal dc Cachoeiro
dc Itapemirim, Estado do. Espírito •
Santo, Decreta e eu Sanciono a

<  seguinte Lei:

Artigo r — O Município de Ca
choeiro de Itapemirim, promoverá o descn.;
volvJmento científico e tecnológico^ objeti
vando:

a) a Melhoria das condições de vida
de sua população, notadamente no que se
refere aos padrões de saúde, educação, ha
bitação, transporte, e melo ambiente;

b) o fortalecimento e a ampliação da -
base técnlco-científlcB existente no Municí
pio, constituída por entidades de ensino,
pespuisa e- prestação de serviços técnico
especializados e por unidades de produção
de bens e serviços de elevado conteúdo
cientifico c tecnológico;

c) a criação de emprego e renda no
âmbito do Município, mediante o aumento

*  e a diversificação das atividades econômi
cas que tenham por base a geração e a- .
pllcação de conhecimento técnico e cientifh-
co; -lív-.ví,. -V' - ■'!.

d), o fortBlecYmentoJ:eY&:4èj4.4fD'!?®^^
das unidades prqdútl v á's v a 1 a d a g~ n (^-iMu ̂
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níciplo atuantes nos setores Industrial, a- ,
gricola e de serviços, contribuindo para a
melhoria dos níveis de qualidade de seus
produtos e da produtividade de seus pro-
cessos de produção; '

e) a ampliação da capacidade de eX'
ploração racional e não predatória dos re
cursos naturais existentes no Município;

f) o aprimoramento das condições de
atuação do Poder Público Municipal, no-
tadamente no que se reiere à identlElcação
e ao equacionamento das necessidades ur
banas e rurais, e, ao aproveitamento das
potencialidades do Município.

Artigo 2" — Na promoção do desen
volvimento científico e tecnológico, o- Mu-
nictpiu propiciará apoio financeiro e Insti
tucional B projetos e programas voltados à
sIstematlzBçãp, geração, absorção e trans
ferência de conhecimentos científicos c tecno

lógicos. rictadamente aqueles relacionados
com :

aj capacitação de recursos humanos
b^ realização de estudos técnicos :

c) realização de pesquisas cientificas :
d) realização de projetos de desenvol-

tecnológico ;

criação e adequação de Iníra-eátru-
Ta apoio a empreendimentos de base

tecnológica :

f) criação e operação de unidades
técnico cientificas; e

g) divulgação de informações técnico-
cientiflcas.

Aítigo 3" — Fica criado o Fundo Mu
nicipal de Apoio à Ciência e Tecnojogía
de Cachoelro de Itaperalrím — doravante
identificado pela sigla «FMCT» — subor
dinado ao Gabinete do Prefeito Municipal
e constituído por recursos provenientes do
orçamento anual do Município e de outras
fontes, com a finalidade de proplciac os re
cursos financeiros necessários ■ à execução
da Política de Ciência e Tccrologla do
Município.

§ r — Constituem bens e receitas
do FMCT :

I — dotações orçamentárias do. Poder
Público Municipal ;

II — dotações govcrnementals de ori
gem federal ou estadual :

III — auxílios, subvenções, contrlbui-
cõ<»<3 e- doações de entidades públicas ou
^  s, nacionais ou estrangeiras ;

^\/ — bens móveis e imóveis necessá

rios ao cumprimento de suas finalidades,
incorporados a qualquer título ;

V — recursos resultantes de incenti

vos instituídos pelo Poder Público ;
Vlv receitas provenientes de comer

cialização dos direitos sobre patentes, co
nhecimentos, produtos e processos gerados
eín função dá execução de projetos e ati
vidades desenvolvidas com recursos muni
cipais ;

Vil — rendimentos derivados de apli
cação, a qualquer titulo, de seus recursos;

VIU — saldos de exercidos anteriores; e

IX — recursos de outras fontes.

§ 2° — O Município destinará ao
PMCT o equivalente a -1% (quatro por
cento) do» recursos transferidos pelo Go-
verno do Estado do Espirito S,a,nto 0 titulo
de cota parte do Imposto de Cltculação de
Mercadorias e Serviços — ICMS ou, cm
caso de sua extinção, daquele que lhe vier
substituir.

Í M- fixado no §2°
que -"'et

i

a ser recebida pelo Município a titulo de
cota^parte do ICMS e o còcrespondcnte
montante de recurso,s será repassado men
salmente ao FMCT.

Artigo 4^ — O FMCT poderá con
ceder recursos financeiros através das se

guintes modalidades de apoio:

a) bolsas de. estudo, para graduados;

b) bolsas de iniciação técnico cientifi
ca, para alunos de 2° grau e universitários;

c) auxílios para elaboração dê teses,
monografias e dlsertações, para graduandos
e pós graduandos;

d) auxilio à pesquisa e estudos, para

pessoas físicas e jurídicas :

e) auxílio à realização de eventos téc
nicos. encontros, seminários, feiras, exposi
ções e cursos organizados po'r instituições e
entidades ; e

f) auxilio para obras e Instalações -
projetos de aparelhamento de laboratório e
copstrução de Infra-estrutura técnico-cien-
tlfica, de propriedade do Município.

Parágrafo Único — Os recursos do
FMCT serão aplicados exclusivamente na
execução de projetas relacionados com o
dcsenvolyimento cientifico e tecnológico,
não sendo permitida a sua utilização para
custear despesas correntes, de 'responsabi
lidade da Prefeitura Mupiclpal de Cachoel
ro de Itapemlrim, ou^de qualquer outra
instituição, exceto quando prevlsts em pro
jetos ou programas de trabalho de duração
previamente estabelecida.

Artigo 5° — Os recursos do FMCT
serão concedidas a pessoas físicas e/ou ju
rídicas que submetam so Município proje
tos portadores de mérito té.cnlco-cientifico,
de interesse p a r a o desenvolvimento da
Municipalidade, mediante contratos ou con
vênios, nos quais estarão fixados os obje
tivos do projeto, o cronograma físico Ei
nancclro, as condições de prestação de
contas, as responsabilidades das partes e
as penalidades contratuais obedecidas as
pricrldadcs que vierem a ser estabelecidas
pela- Política Municipal de Ciência c Tec
nologia.

§ 1' — Os recursos poderão ser con
cedidos sob a forma de apoio Integrado,
compreendendo uma ou mais modalidades,
desde que necessárias à consecução de um
programa ou projeto de desenvolvimento
clcniifíco e tecnológico.

§> 2' Somente poderão ser apoia
das Com recursos do FMCT as proposi
ções que apresentem mérito técnico cienti
fico compatível com a sua finalidade, na --
tureza e expressão econômica.

§ 3' — Sempre que se fizer necessá
rio, a avaliação do mérito técnlco-clcntifico
dos projetos, bêm como da capacitação

■■ profissional dos proponentes, será procedi
da por pessoas de comprovada experiência
no respectivo campo de atuação, seleciona
das, de preferência, dentre aquelas residen
tes no Estado do Esplrlco Santo.

Artigo 6® — A concessão de recur
sos do FMCT poderá se dar através das
seguintes formas:

I) — cooperação financeira não re
embolsável;

II — apoio financeiro reembolsável;

III — financiamento de risco, com

participação nos resultados",

IV — participação societária, mediante
a subscrição de ações e debêntures; e
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V — 'cessão provisória de bens cist
direitos para uso de titulares de projetos,
em caráter complementar a outras modali«\^^'
dades de apoio.

Artigo 79 — Os beneficiários de Te-;JÍ
cursas previstos nesta Lei farão constar a;'|
apoio recebido do FMGT quando da dl-j^/J
vulgação dos projetos e atividades c de seuS^ÍV
respectivos resultados. '4

Artigo 8* — Os resultados ou ganhos"'^;
financeiros decorrentes da comercializaçãò;|:;,
dos direitos sobre conhecimentos, produtos^í||
e processos que porventura venham a scr'|?j
gerados em função da execução de proJetoí.'y
e atividades levadas a cabo còm recursoi^*!!
municipais, serão revertidos a favor
FMCT e destinados às modalidades de Ül;
apoio estipuladas no artldo 4° desta Lei.

Artigo 9° — Os recursos arrecadadDS^.5j
pelo Município, gerados por aplicações dàVj-/
FMCT, a qualquer título, serão Integral
mente revertidos cm favor deste Fundo.

Artigo 10 — Somente receberão
cursos do FMCT os proponentes não-de5í",S
vcdores de pagamentos e- obrigações 80Íí8
Município, al Incluidas as prestações dè®
contas relativas a projetos de desenvolvi-c)|{
mcnto científico c tecnológico já aprovBdói^jij
e executados com recursos do Poder Pú--'
bllco Municipal.

Artigo 11 — Fica criado o Conse]bo.!|
Municipal de Ciência e Tecnologia, dorai^^'^
vante designado CMCT, Órgão permaneiife^i
de aconselhamento, fiscalização e dcllbéíái.,d
ção sobre- os assuntos relativos à polIlté^^H
municipal de ciência e tecnologia, vlnculado^y
ao Gabinete do Prefeito Municipal.

§  1° — Será composto por 15
zc) mcmbos com comprovada cxperlênclí.y^
prollsslonnal na administração, ImplanU^^^r
ção e..execução de projetos c progíamas
desenvolvimento cientifico c tecnológícojVj
nomeandos pelo Prefeito Municipal,
decido o seguinte critério quanto à lódijAb
cação: ^

a) o Secrétarlo Chefe da Coordènalli
doria de Plánejamcnto Municipal,
presidirá;

b) o Secretário Municipal de
ção e Cultura;

c) 04 (quatro) membros Indicado^
Io Prefeito Municipal, dentre pessoas
venientes da comunidade técnlGO-cientifíCBjj

d) 01 (um) membro indicado pcia.d^
nivercldadc Federal do Espirito Santo;.J'í|3

e) 02 (dois) membros Indlcadoi
instituições de ensino e pesquisa sediájH
no Município;

fj 01 fum) membco indicado por".íb3|
tltulçõcs de serviços técnico-cientlflcoa sj|
dladas no Município;

01 (um) membro Indicado pelo
der Executivo Estadual;

h) 01 (um) membro representante
produtores rurais;

i) 01 (umj membro representanÍÈ^íd.^
setor Industrial c de serviços;

j) 01 (um) membro representante
trabalhadores;

1) oi (um) membro rcpccsentantèjjjt^
Federação das Associações de
e Movimentos Populares de Cachoei;ó;^^^
Itapemlrim.

§ 2" — A cada titular do c\í||
correspondecá^um suplente.

I 3° — A duração do mandalój>Mlj
membros do CMCT, a forma
çào dos representantes e as normaW^
seu funcionamento secâo definidas

03
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Decreto n,
ff4Ã^"g° — Compete ap CMCT:
W}i) elaborar a Pclitlca Municipal de
Êçfa e Tecnologia;-

elaborar, os orçamentos e os Pla-
b| Anuais e Plurlanuals de'eiênclà e Tec
ffilpgla, nos. quais'estarão-fixadas as dire-
Hles e prioridades que nortearão as apll-
'teões dos recursos do FMCT :
Jíí ■ ç) controlar a alocação dos recursos-
lifá Ciência e Tecnologia nos Orçamento^
Ipuars do.Munlciplo, bem como acompanhar
BiepassV ao FMCT dos duodéclmos men-
iffjls correspondentes :
M. d) fixar os critérios e condições de
^qpessú aos recursos do FMCT;

,,, e) aprovar a aplicação dos recursos,
^tpncedldòs pelo FMCT í
lií f) apreciar os demonstrativos mensais
f|é receitas e despesas do FMCT ;
jt g) avaliar e monitorar, através de pro-
lÉíssíonals independentes de notória espe-
^cjallzação, a execução Oa programação

il do FMCT ;

lí® h) constituir comissões e grupos
Ifírabalho, de duração determinada, não
punepados, destinados à execução de suas
Mtibufções, notadamente as tarefas de ava-
llláção do mérito técnlco-clentiflco e enqua- '
idrameçto dos projetos submetidos ao FMCT.
jiv - Artigo 13 — O Poder Público Muni- ,
iCcjpal regulamentará as condições de acesso
^Iflos recursos do FMCT e es normas que
feegerão seu funcionamento, operaclonallza-
teção e controle contábil, a partir de propos-
(fta oriunda do ÇMCT, qué a'elaborará no
pprazb máximo de 60 (sessenta) ■ dias após
[|'^ua instalação.

Artigo H — Fica çclado na estrutura
fdo Gabinete do Prefeito o cargo de Se-
|cretârlo Executivo do CMCT, de pçovlmen-
V;lo em comissão, símbolo FG. 1. cqjas atrl-
Çbulções serão definidas, em ato próprio do
lj,Prefeítq Municipal.

I  Parágrafo Único — O Secretário Exe-Iícutlvo do CMCT será nomeado pelo Pre-
jeito Municipal, a partir de lista tríplice

-^'elaborada e encaminhada pelo referido Con-.-
â selho.

í  Artigo 15 — Fica o Poder Executivo
.'--Municipal autorizado a abrir crédito espe-
) ciai no valor de Cr$ 100.000 000.00 ( cem
I nillhpes de cruzelrqs), provenlçntes de excesso
de arrecadação, destinado ao provlmentç da

I receita Inicial do FMCT para o exercício
financeiro de 1992.

Artigo 16 — Esta Lei entra em vigor
na data de sua pujjllcação.

Artigo 17 — Revogam-se as dispo
sições em contrário.

Cachoeiro de Itapemlrlm, 25 de. agos
to de 1992.

rHEOPDRIÇO DE ASSIS FERRAÇO
ÍTrefeito Municipiü-

A Sepretária Munipipal de
Admipistrãção, da Prefeitupa
-Municipal "de ' Cac|ioeiro de
Itapèmiri.m, ,Estado do' Espírito
Santo, no uso de suas atri
buições delegadas através
do Decreto n9 7538. de
27.04.90, resolve

Autorizar a Promoç.ão Vertical
das servidoras inativps da Prefeitura
abaixo relacionadas, na forma do
Decreto n? 8.500.- 92, com efeitos fi
nanceiros retroativos a 10 de junho
do corrente exercício,

- _ Judith Nascimento Landeiro
— Contador Sênior 50 —• Prot,
4591/92-

— Maria ' Laudiceia de Freitas
Ath^de — Advogado Sênior 53 —
Prot, 4552.-'92.

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de
agosto de 1992.

UOSANB! FEBES ?AIV4 Í|EIS
See, MaDlcIpâl do Admlnistrnção

Oecielo 0.
o Prefeito, Municipal de Ca
choeiro de Itapemirim, Estado
do Espirito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo
em vista o que consta no Me
morando n°838 92, da SEME,
resolve

I^pmear|em caráter excepcional
Ana Maria_Rezende Scherrer, para
exercer a função de MaMP.l, junto

. ao Ceptro Integrado Criapça e do
Adolescente do Patronato «Monte
Lihano» — Projeto GIGA, em subs
tituição a Alipio Abreu Filho, no pe
ríodo de 03.07.92 a 03.10.92.

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de
ago so de 1992.

THBODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

Decreto n. 8§]1
Regulamenta a Lei n° 3487.
de 28 de agosto de. 1991.
que cria o Centro de Treina-.,
inento e Mobilização da De-
fpsa- Civil de - Cachoeiro de
Itapemirim.

O Prefeito Municipal de Ca-
choçjro de Itapemirim. Estado
do Espirito Santo, no uso de
suas atribuições legais, -Decreta:.

Artigo r — O Centro de Trei
namento e Mobilização da Defesa

Civil de Cachoeiro de Itapemirim,
tem por finalidade promover , cursos
e treinarnentos em -defesa civil para
volunfários e- alunp? dos educandários
das redes oficial e particular dp Mu
nicípio; mobilizar-' a comunidade em
casos de -calamidade e outros que
assim o exigir; formar quadro -de
voluntários paca o combate a incêri-
dio no Município;^ formar equipes es-

.pecializadas ^e volunfárips para pro-,
mover a defesa civil do municipio e
prestar socorro e assistência nos ca
sos dê calamidade pública e incên
dios no município; prestar assistência
de transporte à população que' carece
de atendimento mêdico-hospitalar ur
gente; desenvolver outras atividades
relativas à área de atuação do centro.

Parágrafo Qnitíp —- Para os
efeitos deste Decreto, considera-se.

a) . Defesa Civil — O-conjunto
de medidas destinadas a prevenir, li-
m'itBr ou corrigir os riscos e danos
pessoais ou materiais decorrentes de
estado de Calamidade Pública ou dê
situação de emergência;

b) Estado de Calamidade Públi
ca — Situação anormal provocada
por fatores-adversos que privem a po
pulação do atendimento de suas neces^
sidades básicas e afetem as atividades
comunitárias, a preservação de vidas .
humanas e a segurança de bens ma
teriais;

c) Situação de Emergência -■ A
configuração de indícios que revelem
a iminência de fatores anormais ad-r
versos que possam vir a provocar ca-
lamidade pública.

Artigo 2° — O Chefe do Poder
Executivo Municipal, ê o responsável
direto pela ligação entre a 'Prefeitura
Municipal de Cachoeiro ' de Itapemi
rim e a Administração do Centro,
que será exercida, após efetivação de
'convênio, pelo Corpo de Bombeiros
da PMES.

Artigo 3° — .Após ser celebrado
o convênio com o Corpo de Bom
beiros da PMES, este se imcumbirá
de elaborar o Regimento Interno do
Centro de Treinamento e Mobiliza
ção da Defesa Civil, devendo apre
sentá-lo ao Chefe do Poder Execu
tivo Municipal. para aprovação.

Artigo 4° . — A indicação do
Corpo de Bombeiros, a Prefeitura
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
celebrará convênio com órgãos e/ou
entidades públicas e privadas para a
promoção de cursos e Treinamentos
de Defesa Civil.

Artigo 59 — O. Centro de Mo
bilização da Defesa Civil ora regu
lamentado reger-se-á pór' regimento
internij "próprio, que definirá suà'es
trutura, organização e funcionamento.
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LEI N° 5258

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 3.731, DE 25 DE AGOSTO DE 1992 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito

Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA e PROMULGA a seguinte

Lei:

Art. 1- - O "caput" do artigo 3- e seu. § 2°, da Lei 3.731,

de 25 de agosto de 1992, passam a vigorar com a redação seguinte, com a

supressão do § 3° desse mesmo dispositivo.

O
"Art. 3- - Fica criado o Fundo Municipal de Apoio à Ciência

e Tecnologia de Cachoeiro de Itapemirim, doravante identificado pela sigla

"FMCT", subordinado à Secretaria Hunicipal de Ciência, Tecnologia e Assuntos

Legislativos e constituído por recursos provenientes do orçamento anual do

Município e de outras fontes, com a finalidade de propiciar os recursos financeiros

necessários à execução da Política de Ciência e Tecnologia do Município.

§ 1°

§ 2- - O Município destinará ao FMCT o equivalente a até 2%

(dois por cento) do orçamento Municipal da PMCI.

§ 3- - Suprimido."

Art. 2^ - O "caput", § 1° e'alíneas do artigo 11 e os Artigos

14 e 15 da Lei iV 3.731, de 25 de agosto de 1992, passam a vigorar com a

redação'seguinte;

"Art. 11 - Fica criado o Conselho Municipal de Ciências e

Tecnologia, doravante designado CMCT, gue é órgão permanente de
aconselhamento, fiscalização e deliberação sobre assuntos relativos à política

municipal de ciências e tecnologia, vinculado à Secretaria Municipal de Ciência,
Tecnologia e Assuntos Legislativos.

§  1'-' - Será composto por 15 (quinze) membros, com

27-07-2009 14:31
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comprovada experiênoia profissional na administração, implantação e execução de

projetos e programas_^de desenvolvimento científico e tecnológico, nomeados por
ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, obedecida a seguinte representação:

a) Secretário Municipal de Ciência, Tecnologia e

Assuntos Legislativos, que o presidirá;

b) Secretário Municipal de Desenvolvimento

Econômico;

c) Secretário-Chpfe da Coordenadoria de

Planejamento;

d) Secretária Municipal de Educação;

e) 04 (quatro) membros indicados pelo Prefeito

Municipal dentre pessoas provenientes da Comunidade

Técnico-Científica;

.  f) 01 (um) membro indicado pelas Fundações de

Ensino Superior e/ou Científica e Tecnológica;
g) 01 (um) membro indicado pelas Escolas Privadas

de Ensino Superior;

h) 01 (um) membro indicado pelo CEFET;

i) 01 (um) membro indicado pelo CETEMAG;

j) 01 (um) membro repre,s_entante dos Produtores

Rurais. i

1) 01 (um) membro representante do Setor

Comercial, Industrial e de Serviços;

m) 01 (um) membro representante dos Trabalhadores.

Art. 14 - Fica criado na estrutura da Secretaria Municipal

de Ciência, Tecnologia.e Assuntos Legislativos o cargo de Secretário Executivo do

FMCT Símbolo CC.2, de provimento em comissão, cujas atribuições serão

definidas por Decreto pelo Prefeito Municipal.

Art. 15 - Eica o Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir crédito especial no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), proveniente de

,  excesso de arrecadação, destinado ao provimento da receita inicial do FMCT para

o exercício financeiro de 2001."

Art. 3^ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

2 de 3 27-07-2009 14:31
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Cachoeiro de Itapemirim, 30 de outubro de 2001,

THEODORICO DE ASSIS EERRAÇO
Prefeito Municipal

de 3 27-07-2009 14:31
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/ .

procuradoria LEGLST.ATTVA

PARÉCER ao PROJETÒ de lei N.°;229/2009
-.í

,  INIÇIATIVÁ: PODER EXECUTIVO

À MESA biRETÒRA
■  ■ - .-í ■- J',;

■> ' SenhòrTfesidente, ■ / . ' r- ' - ' . '

presente projeto^ de autoria do .Podér . Executivo'Municipar "Altèraf "
, i Pispositivo>dá Lei ii,° 3731,'dé'25. de agosto de,1992, e dá'outras providências''." :

^ v/-
_  . : . proposta visa. adequar o-funciòiiainento do Coiaselho "Municipal de ■■  - Ciências e pcnologia'-.CMTQ Vatual ;Estmtura Àdniinistfátiva do Executivo Municipal; '

levada a.pfeito pela,Lei Lei n.° 5800, de 28 de dezembfp dè 2005. , . . - ' ̂  .

o'-àspe.cto "forrnal ,o, projeto se enquadra nas-Hipóteses de cornpetência •
^  ̂ constitucionàl do Poder Executivo; Municipal p^a dispor - sobre ' organização> e.^o ; ̂  ^

.  , : .; funcionamento:da adnàinistraçãoinunicipal .(art, 69, Vri, dáLOM);^ j

) J .

V , —-

Pt/gm'c/pe.^

' É o parecer para decisão de V. Ex^s.. " , .. .

CacHoeiro de Itapemiriin-ES; 16 de dezeijibro:déj2009;

justavò Moulin Ohsfa
Prociirador Geral'Legislativo' '

OAB ES;6339; V \'; " '

\,

"Fèliz a Nação, cujo Deus 'é o Senhor'

, '•? \

■  .Rua Baràa de ltapennirinr),.05 - Centro - CER 29300-110^ CacHoeiro de Itapemirim - Espírito Sánto / 7 ,
7  ■ ' ;PABX:.1(28) 3S26-5622 -TAX: (28) 3521-5753 ^E-mail: cmci@crnd.es.^vbr ^V j .v v ■

.  •



Secretaria de Govemo/GAP ir

Cachoeira de Itapemirim, 17 de dezembro de 2009

OF/GAP/N° 1217/2009

Procedência
PODER EXECUTIVO
Processo Documento nota
5667/2009 5667 18/12/S

DO PROJETO DE LEIN 066/2009 (PMCI), N° 229/2009 DESTA CASA DE LEIS.

Exmo. Sr.

DAVID ALBERTO LÓSS
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Solicito a devolução a este Executivo do Projeto de Lei no 066/2009 (projeto
protocolado nessa Casa de Leis sob o n° 229/2009), que dispõe sobre a
alteração da Lei n° 3731, de 25 de agosto de 1992, no que se refere a
vinculação e a composição do Conselho Municipal de Ciências e Tecnologia -
CMTC.

Atenciosamente,

CARLOS ROBEfVrp CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Tel.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

www.cachoei ro.es.gov.br

ITTt
PREFEnURA MUNICIPAL

DE ITAPEMIRIM

Cidade nova. Gente feliz



cacshOQiro

( '

CÂMAròií MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DÉ ITAPEMIRIM
)ÉSTADÕ DO ÊSPÍRÍTO SANTO /

OF/dM/GP n° 174 / 2009 Proceddncia
PRESIDÊNCIA DA CMCI.
Processo Documento na»a
5733/2009 174 23/l2/âo9
Assunto: CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 118 CAPUT
DO R. I., ESTAMOS DEVOLVENDO AO PODER EXECUTIVO
O PROJETO DE LEI N" 229/2009(PMCI N° 066/2009), BEM
COMO PL. N

,Áo: Éxmqi Sr. Prefeito Municipal-
;  Carlos Roberto Casteglione Diás^

Prezado Prefeito,

' Em obsérvânciá saò disposto rio atógo 118, capi/íj do Regimento Interrio
desta. Casa de Leis e atendendo ao DF/GÁP n°. 1217/2009 (17-de dezembro de 2009),
.estamos dévolvendo o Projeto de Lei n°. 229/2009 (PMCLn°. 066/2009),-bem como o Projeto
Âé Lei .n°: 22^2009 (PMCr;ij°. 064/2009) àtendendovao QF/GAP ̂n°. 1224/2009 (18 de
dezembro de 20Q9), em anexo. , ̂

L.

' ' . i

; N.

- r

Atènciòsaménte,

-

' J'

DÀVlD ̂ BERTO LÕSS
Presidente

V
"s:

h":
..

'O

CNv ̂

.0

:  : :

■  ..j

■.* J

r

"Feliz a^Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barâò de Itepemirirn, 05 - Centro -"CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapernirim - Espírito Santo
,PABX: (2jB) 3526-5622- FAX: (28) 3521-5753 - E-rnali: cmcK^crnd.es.gov.br \ •
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